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PROJETO DE INDICAÇÃO: 073/2026

Dispõe sobre o uso de agrotóxicos da classe dos 
herbicidas, para a chamada "capina química", no 
âmbito da zona urbana do município de Maracanaú, 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º O uso de agrotóxicos da classe dos herbicidas, especificamente no âmbito da 
zona urbana do município de Maracanaú, quando para fins de limpeza de vias e 
logradouros públicos e em terrenos, pertencentes ao Município, mediante processo 
denominado "capina química", somente poderá ser realizado observadas as seguintes 
condições:

I - emissão prévia de Receita Agronômica prescrita por profissional legalmente habilitado;
II - aplicação por pessoas físicas e jurídicas registradas junto à Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente;
III - atendimento das diretrizes e exigências da legislação vigente e dos atos normativos 
dos órgãos federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura, especialmente a Lei Federal nº 7802, de 11 de julho de 1989.

Art. 2º As responsabilidades pelos danos causados à saúde das pessoas e ao meio 
ambiente, quando da utilização dos agrotóxicos para realização de "capina química", 
cabem:

I - ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou indevida;
II - ao usuário ou a prestador de serviços, quando em desacordo com a receita 
agronômica;
III - ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou em desacordo 
com a receita;
IV - ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equipamentos à 
proteção da saúde dos trabalhadores ou dos equipamentos na aplicação dos produtos.

Art. 3º Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de 
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, a aplicação das seguintes 
sanções:

I - Advertência;
II - Multa de 500 UFIR, aplicável em dobro a cada reincidência;
III - Apreensão de produtos a equipamentos utilizados irregularmente;
IV - Suspensão do registro para aplicação do produto;
V - Cancelamento do registro para aplicação do produto;
VI - Cancelamento de alvará de funcionamento do estabelecimento.

Parágrafo único. A fiscalização e aplicação das sanções previstas neste artigo serão 
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efetuadas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 4º O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, divulgação e esclarecimento, 
que estimulem o uso seguro e eficaz dos agrotóxicos para a realização de "capina 
química", com o objetivo de reduzir os efeitos prejudiciais para os seres humanos e o 
meio ambiente e de prevenir acidentes decorrentes de sua utilização imprópria.

Art. 5º A capina química de terrenos executados nos termos da presente lei, não exime 
seus responsáveis dos procedimentos de limpeza dos mesmos, conforme disposto em 
legislação municipal especifica, sendo plenamente aplicáveis as medidas de fiscalização 
e sanções previstas.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/03/2026
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.91

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A utilização de herbicidas na chamada "capina química" tem se tornado uma prática 
comum nas áreas urbanas, visando à manutenção da limpeza e estética dos espaços 
públicos. No entanto, essa prática levanta preocupações significativas em relação à 
saúde pública e ao meio ambiente, especialmente diante da crescente evidência dos 
riscos associados ao uso indiscriminado de agrotóxicos.

Primeiramente, é imprescindível considerar a saúde da população. Estudos têm 
demonstrado que a exposição a herbicidas pode estar relacionada a uma série de 
problemas de saúde, incluindo alterações hormonais, doenças respiratórias, e até 
mesmo tipos de câncer. Em uma zona urbana como Maracanaú, onde a densidade 
populacional é alta, a aplicação sem critério desses produtos químicos pode expor a 
comunidade a riscos desnecessários, principalmente crianças, gestantes e pessoas com 
condições de saúde pré-existentes.

Ademais, a contaminação do solo e das águas superficiais e subterrâneas é outro ponto 
crítico. A aplicação de herbicidas pode resultar na lixiviação desses produtos químicos, 
afetando não apenas a qualidade da água consumida pela população, mas também a 
biodiversidade local. Os ecossistemas urbanos, que incluem fauna e flora, podem ser 
seriamente comprometidos, prejudicando o equilíbrio ambiental e a qualidade de vida 
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dos cidadãos.

Além disso, a legislação atual sobre o uso de agrotóxicos em áreas urbanas é muitas 
vezes fragmentada e insuficiente para garantir a proteção adequada da população e do 
meio ambiente. Portanto, a criação de uma lei que discipline o uso de herbicidas para 
capina química em Maracanaú é uma medida necessária e urgente. Essa legislação 
deve estabelecer normas claras que limitem o uso de substâncias tóxicas, incentivem 
práticas alternativas de controle de plantas daninhas, como a capina manual e o uso de 
soluções ecológicas, e promovam a educação ambiental da população sobre os riscos 
envolvidos.

Por fim, essa iniciativa não apenas protegerá a saúde dos munícipes e o meio ambiente, 
mas também promoverá uma mudança de paradigma na gestão urbana, orientando 
Maracanaú para um futuro mais sustentável e consciente.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13735
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